
 
José Leonardo Vasconcellos de Andrade

Presidente

Ten. Jaime da Silva Medeiros
1º Secretário

Carlos Eduardo Pimentel Barbosa
2º Secretário

Diário oficial ElEtrônico

WWW.TERESOPOLIS.RJ.LEG.BR

PODER LEGISLATIVO................................................................................................................................ 01
Controle Interno ............................................................................................................................................................
Divisão de Contabilidade ..............................................................................................................................................
Divisão de Expediente .................................................................................................................................................. 01
Divisão de Licitação  ..................................................................................................................................................... 
Divisão de Pessoal  ......................................................................................................................................................

S U M Á R I O

1
Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E.
Diário Oficial Eletrônico 

Poder Legislativo de Teresópolis ASSINADO 
DIGITALMENTE

câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO III - Nº 59

TERÇA-FEIRA, 11 DE AGOSTO DE 2020
PARTE I

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO, PROCESSO Nº0382/2020, CONTRATADO: JULIO CARLOS ODONI TEI-
XEIRA – A dotação correrá por conta da rubrica 3.1.90.04.00.00 –  O presente Termo Aditivo 
tem por finalidade rerratificar as condições comerciais do contrato cujo objeto é a prestação de 
serviços de técnico em engenharia exercendo a função de fiscal do contrato nº 004/2019, sendo 
mantidas as demais condições antes contratadas. prorrogando a vigência do contrato até o dia 
31/07/2020, não havendo correção do valor contratado anteriormente. A presente prorrogação 
deu-se devido ao atraso na entrega da obra referente ao contrato acima citado, ocasionado pe-
las restrições por conta da pandemia COVID-19, o que interferiu não somente na execução da 
obra, mas também no fornecimento de materiais e insumos. Na forma do art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93 – Não houve alteração dos valores pactuados– Dá-se a este aditivo o valor mensal 
de R$2.930,00 (dois mil, novecentos e trinta reais) com término em 31/07/2020.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2020
JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE- Presidente da Câmara de Teresópolis


		2020-08-11T13:12:45-0300
	CAMARA MUNICIPAL DE TERESOPOLIS:30230353000149




